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Edição Suplementar 70.1Porto Velho, 17 de abril de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.755, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por anulação, até o valor de R$ 4.000.000,00, em favor da

unidade orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura -

Seagri.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

4.000.000,00 (quatro milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura -

Seagri, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
4.000.000,00

23.001.08.243.2112.2837
PROMOVER E FORTALECER O DESENVOLVIMENTO DO

PROGRAMA CRIANÇA PROTEGIDA
339039 1.500.0 912.500,00

444042 1.500.0 1.800.000,00

23.001.08.482.2175.1348 EXECUTAR PROJETOS DE TRABALHO SOCIAL 339039 1.500.0 1.287.500,00

TOTAL
R$

4.000.000,00

 

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

- SEAGRI
4.000.000,00

19.001.20.608.2003.2023
INCENTIVAR A CADEIA PRODUTIVA

AGROPECUÁRIA
339039 1.500.0 4.000.000,00

TOTAL
R$

4.000.000,00

Protocolo 0047869695

LEI N° 5.756, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 2.374.709,67, em

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança

Pública - Funesp.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 2.374.709,67 (dois milhões trezentos e setenta e quatro mil setecentos e nove reais e sessenta e sete centavos),

em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança Pública - Funesp, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocados conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

- FUNESP
2.374.709,67

15.017.06.181.2166.1276
MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA

PÚBLICA
449052 2.749.0 937.000,00

15.017.06.181.2166.2176
PROMOVER AÇÕES OPERACIONAIS DE

SEGURANÇA PÚBLICA
339014 2.899.0 94.166,15

339015 2.899.0 1.000.000,00

15.017.06.181.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339030 2.749.0 93.543,52

339039 2.749.0 250.000,00

TOTAL
R$

2.374.709,67

Protocolo 0047869617

LEI N° 5.757, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 570.000,00, em

favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo
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ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a

Pesquisa do Estado de Rondônia - Fapero.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), em favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de

Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia - Fapero, para

dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, conforme Anexo I.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de excesso de

arrecadação, indicados no Anexo IIe nos valores especificados.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Especificação

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS

E TECNOLÓGICAS E A PESQUISA DO ESTADO

DE RONDÔNIA - FAPERO

570.000,00

11.033.19.571.2086.2567
FOMENTAR AO DESENVOLVIMENTO E AO

FORTALECIMENTO DO ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO
339018 1.703.0 130.000,00

339020 1.700.0 440.000,00

TOTAL
R$

570.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Especificação
Fonte de

Recurso
Valor

17419901
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS -

PRINCIPAL
A 1.703.0 130.000,00

17179901
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL
A 1.700.0 440.000,00

TOTAL
R$

570.000,00

Protocolo 0047869682

LEI N° 5.758, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 98.088.389,83, em

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança

Pública - Funesp.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 98.088.389,83 (noventa e oito milhões oitenta e oito mil trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e três

centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança Pública - Funesp, para dar cobertura

orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -

FUNESP
98.088.389,83

15.017.06.126.2166.2237 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A SEGURANÇA 339039 2.713.0 200.000,00

339040 2.713.0 9.477.029,47

449040 2.713.0 5.199.563,50

449052 2.713.0 7.407.000,00

15.017.06.181.1015.4000
PROMOVER AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE

OCUPACIONAL E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO
319016 2.713.0 70.000,00

319017 2.713.0 140.000,00

339030 2.713.0 500.000,00

339039 2.713.0 2.999.152,80

449052 2.713.0 3.320.644,06

15.017.06.181.2166.1276 MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA 449052 2.713.0 40.660.000,00

15.017.06.181.2166.1381 REALIZAR OBRAS E MELHORIAS À INFRAESTRUTURA 449051 2.713.0 6.800.000,00

15.017.06.181.2166.2176
PROMOVER AÇÕES OPERACIONAIS DE SEGURANÇA

PÚBLICA
339014 2.713.0 200.000,00

339015 2.713.0 400.000,00

339039 2.713.0 1.600.000,00

15.017.06.181.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339030 2.713.0 2.815.000,00

339039 2.713.0 16.300.000,00

TOTAL
R$

98.088.389,83

Protocolo 0047870643

LEI N° 5.759, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por anulação, até o valor de R$ 250.000,00, em favor da
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unidade orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura -

Seagri.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura -

Seagri, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG
250.000,00

13.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

250.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
250.000,00

19.001.20.608.2011.2340 APOIAR A GESTÃO E COMERCIALIZAÇÃO 339032 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

250.000,00

Protocolo 0047874259

LEI N° 5.761, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Altera dispositivos da Lei n° 972, de 15 de maio de 2001.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Os incisos I ao V do § 1° do art. 1° da Lei n° 972, de 15 de maio de 2001, que “Autoriza o Poder Executivo a

instituir a Gratificação de Representação no âmbito do Gabinete Militar, da Coordenadoria Geral de Apoio à

Governadoria.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 1°...............................................................................................

§ 1°A Gratificação de que trata o caput deste artigo é devida ao Militar Estadual lotado na Casa Militar da

Governadoria, excetuando-se os Militares detentores de cargos comissionados, para atender despesas extraordinárias

de ordem social ou profissional, nos seguintes valores:

I - Chefe de Equipe de Segurança do Governador: R$ 6.580,28 (seis mil quinhentos e oitenta reais e vinte e oito

centavos);



Quarta-feira, 17 de abril de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/20745
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/04/2024, às 18:02

Rondônia, ed.  suplementar - 6

II - Chefe de Equipe de Segurança do Vice-Governador: R$ 6.031,92 (seis mil e trinta e um reais e noventa e dois

centavos);

III - Segurança do Governador, seus familiares e residência oficial: R$ 6.031,92 (seis mil e trinta e um reais e

noventa e dois centavos);

IV - Segurança do Vice-Governador e seus familiares: R$ 5.300,78 (cinco mil e trezentos reais e setenta e oito

centavos); e

V - demais atividades: R$ 4.204,07 (quatro mil duzentos e quatro reais e sete centavos).” (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros, a datar de 1° de janeiro de

2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0047870851

LEI N° 5.760, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 2.803.910,00, em

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 2.803.910,00 (dois milhões oitocentos e três mil novecentos e dez reais), em favor da unidade

orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente

exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação,

indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 2.803.910,00

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 1.601.0 2.803.910,00

TOTAL R$ 2.803.910,00

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

24115141
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE

DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
A 1.601.0 2.803.910,00

TOTAL
R$

2.803.910,00

Protocolo 0047873919

DECRETO N° 29.047, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Altera o Anexo Único do Decreto n° 23.040, de 20 de julho de

2018.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O Anexo A, Quadro Geral, do Anexo Único do Decreto n° 23.040, de 20 de julho de 2018, que “Regulamenta

a organização da Casa Militar do Estado de Rondônia.”, passa a vigorar conforme as alterações no Anexo Único deste

Decreto.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO ÚNICO

“ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO DA CASA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA

.........................................................................................................................................

ANEXO A

Quadro Geral

QUADRO DE ORGANIZAÇÃO GERAL DA CASA MILITAR

UNIDADE

OFICIAIS PM

SOMA

PRAÇAS PM

SOMA TOTAL
QOPM QOA COMBATENTES

CEL TC MAJ CAP
1°

TEN

2°

TEN
CAP

1°

TEN

2°

TEN

ST

PM

1°

SGT

2°

SGT

3°

SGT
CB SD

Chefia da Casa

Militar
1 1 1

Subchefia da

Casa Militar
1 1 1

Diretoria

Administrativa
1 1 2 1 4 6 11 13

Diretoria de

Operações
1 3 1 1 1 7 1 13 6 19 13 38 90 97

Diretoria Militar 1 1 2 4 4

Gerência de

Inteligência

(Redação dada

pelo Decreto n°

26.225, de

13/7/2021)

1 1 2 1 4 5 4 14 16

TOTAL 2 3 6 2 2 1 1 17 2 13 11 29 18 42 115 132

” (NR)

Protocolo 0035147740

DECRETO N° 29.044, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Promove, agrega e transfere para o Quadro Especial dos

Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, Oficial da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Primeiro-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar do Estado de

Rondônia - QOAPM, Registro Estatístico ******042, AUCÉLIO ROBERTO SERRA DA SILVA, ao Posto de Capitão, do Quadro
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de Oficiais Policiais Militares - QOPM, pelo critério de Tempo de Serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da

Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças

Militares do Estado de Rondônia e altera a redação de dispositivo da Lei n. 150, de 06 de março de 1987.”, conforme

Ata Extraordinária n° 03, de 5 de agosto de 2023, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2023.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8° da Lei n° 2.687, de 2012.

Art. 2°Fica o Militar agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por se encontrar em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 10 da Lei n°

3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no

âmbito das Corporações Militares, e dá outras providências.”, e parágrafo único do art. 8° da Lei n° 2.687, de 2012.

Art. 3°O Oficial ficará adido à Coordenadoria de Pessoal da PMRO, enquanto tramita o processo de Reserva

Remunerada, para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o inciso I do art. 26 do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto

n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, em concordância ao art. 12 da Lei n° 3.514, de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0041376079

DECRETO N° 29.045, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Promove, agrega e transfere para o Quadro Especial dos

Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, Oficial da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Primeiro-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar do Estado de

Rondônia - QOAPM, Registro Estatístico 100062151, GILBERTO CARLOS SANTIN, ao Posto de Capitão, do Quadro de

Oficiais de Administração - QOAPM, pelo critério de Tempo de Serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei

n° 2.687, de 15 de março de 2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças

Militares do Estado de Rondônia e altera a redação de dispositivo da Lei n. 150, de 06 de março de 1987.”, conforme

Ata Extraordinária n° 01, de 25 de janeiro de 2024, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2024.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8° da Lei n° 2.687, de 2012.

Art. 2°Fica o Militar agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por se encontrar em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 10 da Lei n°

3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no

âmbito das Corporações Militares, e dá outras providências.”, e parágrafo único do art. 8° da Lei n° 2.687, de 2012.

Art. 3°O Oficial ficará adido à Coordenadoria de Pessoal da PMRO, enquanto tramita o processo de Reserva

Remunerada, para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o inciso I do art. 26 do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto

n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, em concordância ao art. 12 da Lei n° 3.514, de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício
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DECRETO N° 29.046, DE 17 DE ABRILDE 2024.

Torna sem efeito o Decreto n° 29.023, de 4 de abril de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Torna sem efeito o Decreto n° 29.023, de 4 de abril de 2024, que “Reverte Praça da Polícia Militar do Estado

de Rondônia, e dá outras providências.”.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício
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